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PORTARIA NO 7A2A22

O DIRETOR-PRESIDENTE Bú llrSTl?'üTü üÊ pREvIDENCIA DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA --SÉROPREiJI Estadc dr.r Rio de Janeiro. no uso de

suas atribuiçÕes legais.

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEF

Teixeira de Arau.jo em a

SÊROPREVI
htioo de P6/i1âíEh do6 Senilorso l{uric{ris de S«opedra

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
Ediçâo n." JOÉi as. üoat,'.§. 1É*L
^ssinaturs 

o csrimbo:

iCtO OE APOSENTADORIA da servidora Het unes

tendrmentl; ao Decreto lJlunicipal no 1904 de 2310512022

Art, 10 . CONCEDER o beneficio cje APOSENTADORIA VOLUNTÁRA com

PROVENTOS INTEGRAIS a set,ido:"a HELOISA NUNES TEIXEIRA DE ARAUJO,

matrÍcula no. 00989. Professora 1,)':cti 22n e ll0mrrr, com fuicro no §6o da E.C.4112003,

e artigo 40, § 5" da CRFB/68, íicando seus tr,rqyer:tos fixados em R$ 2.46í ,12 (dois

mil, quatrocentos c sessênta e u;n reais e doze ;entavos)

AÉ. 2o No cálculo de fixacão dos proventos fo; üonstderada a rubrica "quinquênio" no

percentual de 10% (dez por centc.) r,.n atencjrmento a decisão .judicial proferida pela

Primeira Câmara Cívei do Tribrlriil de ,iusttça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelação nos autôs clo ivlarrcado de Segurança no 0002714-32.2016.8.19.0077,

em que foi declarada a nuii,iarje do ato administrativo de redução da rubrica

"quinquênio" para o perceÊiriai ,Je 5')t Lcirrcc rnsi cêírto).

Art. 3o O presente ato ccncessirro entrará enr vigor na data de sua publicação,

produzindo seus efehos a contar cte A1lA4l20i2 .

Serooédica, 24 de agosto de 2022
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HUGO
Di

í)L DE OLIVEIRA
esidente 

",t+{*

'effi"
retor-Pr

I



BO§ Boleüm Ottclal
de ilrnkí1ic de §erosiÉdLa

Seropédica
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\loSl)ÂSljcRf1]\lll.l\lt\l( lf.\l l)Í; S]:Ctrll^\( \] ORllla\t í,{ ltl.l( \ suâs at, buçôes legârs

5'da CRF-B/8E lcando scos rróvênbsnrâdôs ênr RS 2 4 1.12 (ilors nnl. oualro.entos.

RETIFICAR O BENEFICIO DE APOSENTADORIA da servrdoÍa Heloisa Nu5ês Te,iEí."
ceAíauro er.r 3rênd,mênro ao Dec.eto tvlünrcrp3rr. 1904 de 23t0512022.

{T ]. ;C]']CEDER 
' 

I]ê1IET''O 
'É 

APCSENTADCRJA VOLLJNTÁRIA CC'r PR'r'.''.
I oS lNraCRAIS á serv,c.jr HÊLOISA NUNES TEIXEIRA OE ARAUJo ràr. .Lnj ,l

iiillôli Pr.le;..ij.. Dcc lL2ih c 30min. ccm íul.ro nô §6'da f C 4112003 e á.rrgo,1 I tl

An 2" No.álculo de íxaçâo dos provenlos ioiconsiderâda a rubÍica 'quinquên o no
percenlual Je 109; (ôez poJ cento) em alendrÍenio a dec,sáo judclal polerda pelâ pn.

n.era Càrêrc Civêl Co Tílbunal de.lustiçê do Estadô do Rro de Jaheiro Eó sêde cc
Apela(áo nos àulos do Mandado de Segurênça no 0002714-32.2016.8.19.0077 em qle
ío, dêciãÉda a núlidade do aro a{imrn§tíatvô dê rêduçáo da rubrica 'qunquéno paÍã o
peÍcêntuàld€ 5?; ícinco por cento)

A4 3'Ç iese.le alo corr.essorlD en1Érá em vrgoí iá dala d€ suâ publicâçáo, pÍodlu tr,

do sens eÍeics a contã. dê 01/04/2012.

Rê9lsr,e-se publique-se e cúmpra,s€

PoRTARIA tl' 79/2022

RESO!!'E

An !J O Fresenrê aloco cessóno entraÊ em v€or na dala de sua publicâção, prôduutrr

do seus eielios a co.ra. dc 01/04/2015.

RcA stre-se publique-se o cumpra se

fu1 1" . CCNCEDER o beneficio dê APOSENTADORIA voLUNTÁRIA cÕr. PRoVEN.
TOS PROPCRCIONAIS â SE IdO'A HELVÉCA I,4ARIA GEFIALDO DÉ ÀLBUOUEROUE
rnâlÍic.,ie n" 02836 MercDdêr;a. com fulcro no aÍ1go 40 § rc lll. 'b e §§ 3. e :7, da
CRFgraB :ranoo seúi plô-lentos fladcs em RS 310 33 ít.ezenlos e dêz leais e rír . !
lrás ceitâvosr.

Arl 2! N. ralculo de íraÉo dos proventos for consrdeíáda ã rubrica 'qúinqLén,o nô
percenluar .je i0yo (dez por cento) em atendimenro a decr§ão tudiclâ! p.oleídê petâ Pí
nrerra Càmãrâ Civêl do Tribúnal de Jusli§a do Esrado do Rlo de Janêiro em sêdê de
Apêrârrão nos autos do Mandado de Segurança n! 0002714,32.2016.8.19.0077 eÍ! q,r:
fol declarádã a nulidade dô â1o adminisÍaiivo de rêduçào da rubrica "quinqirênio pára ô
L'e.ce.lüal de 5% (crnco por cenlo).

O O]1iETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
[iUNlÇlPAlS DE SEROPÉO|CA - SEROPREVI Esrâdo dô R,ô .tê Jàne]o nô Lr§., rp
suas 3triDJiçÕos leqats,

hUGO LOPES OÊ OLIVEIRA
OúeroÊP.esrCêôre

RETIFICAR O 6ENEFiCIO DE APOSENTADORIA dA SEr\]dOrA HEIVéCIA IIAiê CêrAido
de Alblque.que em ate,|dinrenlo âo Oecreto í\,lunic pât nq 1904 de 23/0512022.

Píeccliso Administíativo x" 111.2022 :i)'e!-rÍPr!:r,iJ., ti; Siir',É--,i, r..j.ir,)
, ,. rriruiiôesq!-ê i r._. rr ,.:i,, a", , L,.i .:. n.. à-i.t 24 y.

,tr , d Fíd.râl ni ri.ôób iili.,:rlr.r . ,i:.r r,r:,r..r:.,r. ,,rri .t., Cirtl iÉCL 1DôR!À
AUIÀROUICAe dâ PROCURÀDORIA AUÍÀRQUIcA RATIFIcAR. HoMoIoGAR íj
l-'sptJrsd ac .,cikçã! l)on .o,n. ÂDJUDICAB .ir !:!,Í I L ,r.. !. r a, AilÃO GUI
MARÀES E SlLvA. C.i: r. irt!ir:n.'a,j.aE ;..r.r..r.,i: rÊ1,:rila t)il tarriro: )re:r3
r.: r.iisr conio"r. .c :r|r , , ., .r:nl i,, PÍocôsso Admrr,tÍJr,vô r. tj1r:C:!: ,,n:3

-r.içno de l.nólel ..i ,ns d, . r., ii, - rf Sin. :, s, .r ) i. , ;r i
!. àc ta Drieicr!: ..ê ,\.nÍL s:Í.,... . Ê _:"-:3

AÍOS DO OIRÊTOR,PRESIOENTE

BUGO LCPES DE OLIVEIRA
OtetoÊP.esrde.rê
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